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PORTARIA No- 519, DE 6 DE ABRIL DE 2017

O Defensor Público-Geral Federal, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e XIII da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 9º, §1º, da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, c/c os §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 13.408/2016 da LDO-2017, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores de emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital, constantes na Lei n. 13.414, de 10 de janeiro de 2017 (LOA 2017),
tendo-se por base o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º bimestre de 2017.

Art. 2º Fica retificada a Portaria nº 450, de 29 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União, seção I, página 62, de 30 de março de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ

ANEXO I

29000 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
29.101 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FONTE VA L O R
03.422.2129.15AK.0001 -Implantação de Unidades da Defensoria Pública da União - Nacional 3.3.90.00 100 9.299.433

03.422.2129.15AK.0001 -Implantação de Unidades da Defensoria Pública da União - Nacional 4.4.90.00 100 280.734

03.422.2129.15AK.0033 - Implantação de Unidades da Defensoria Pública da União - Estado do Rio de Janeiro 3.3.90.00 100 97.829

TOTAL GERAL 9.677.996

Defensoria Pública da União
.

Everaldo Raimundo dos Santos; Expedito da Silva; Fabiano dos San-
tos; Fabíola Lopes; Fátima dos Santos; Ivete Alves; Ivete Maria
Ramos; Ivonete da Silva; Jaciara Pinheiro; Janete Alves; Janeton
Fernandes Alves; Janiel Laurentino da Silva; Janielly dos Santos;
Jassira dos Santos; Jenival Soares dos Santos; Jivaldo dos Santos;
Joana de Jesus; José Alves do Nascimento; José Amaro da Silva; José
Anilton da Silva; José Antônio da Silva; José Antônio da Silva; José
Antônio dos Santos; José Antônio dos Santos; José Arlindo de Souza;
José Benedito Francisco; Jaquiel dos Santos; Gorete Santos Freire;
Jardel Moura; Joana Costa dos Santos; Idelberto Silva Ferreira; Paulo
Sérgio Rodrigues da Silva; Rosélia dos Santos; Antônio dos Passos;
Francisco dos Santos; Francisco Manoel dos Santos; Francisco Pedro
da Silva; Genival Correia da Silva; Geovane dos Santos; Donizete
Barbosa Santos; Florentina dos Santos; Francisco Xavier; Carmelita
Alves dos Santos; Edileuza Alves Pimenta; Francisca Gomes; An-
tônio Carvalho Pinho; Luis Carlos dos Santos; Maria Francisca dos
Santos; e Maria Quitéria Luiz de Santana
Representação legal: não há

035.246/2015-4
Representação de empresa licitante sobre eventuais irregularidades
no Pregão Eletrônico 410/2015, realizado pela Empresa de Tecno-
logia e Informações da Previdência Social (Dataprev) para registro
de preços com vistas à contratação de empresa para a prestação de
serviço de solução de impressão/cópias (outsourcing).
Representante: Simpress Comércio, Locação e Serviços S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência
Representação legal: José Ivanildo Dias Júnior (OAB/PB 11.934);
Marllon Antony Silva Martins (OAB/RJ 205.342); André Puppin
Macedo (OAB/DF 12004) e outros

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

000.954/2015-2
Representação. Acompanhamento dos achados do Relatório de Fis-
calização 37011 da CGU, que trata de possíveis irregularidades
ocorridas na Prefeitura Municipal de Iúna/ES relativas à aplicação
de recursos federais.
Representante : Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Iúna/ES
Responsável: Rogério Cruz Silva
Representação legal: não há

009.728/2004-3
Prestação de Contas. Exercício 2003. Responsáveis que tiveram
suas contas julgadas irregulares com aplicação de multa, requerendo
a suspensão de seus nomes do Cadastro de Responsáveis com Con-
tas Julgadas Irregulares (Cadirreg), bem como, que o acesso a esse
cadastro histórico se limite ao âmbito administrativo interno deste
Tr i b u n a l .
Exercício: 2003
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Sesc no Estado
de São Paulo (Sesc/SP)
Responsáveis: Abram Abe Szajman e Danilo Santos de Miranda
Representação legal: Carla Bertucci Barbieri (OAB/SP 168856),
Alessandra Gotti (OAB/SP 154.822) e outros, representando Abram
Abe Szajman e Danilo Santos de Miranda; Roberta de Castro Lima
Pastore Custódio (OAB/SP 338.062), representando Administração
Regional do Sesc no Estado de São Paulo

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

005.021/2015-4
Representação formulada por vereador do município de Beberi-
be/CE, Sr. Anderson Peroba Gomes, em face de indícios de irre-
gularidades na aquisição de gêneros alimentícios para a merenda
escolar naquele município, com recursos do programa Nacional de
Alimentação Escolar (Pnae), nos exercícios de 2013 e 2014.
Representante: Anderson Peroba Gomes.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Beberibe/CE
Representação legal: não há
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

026.341/2015-8
Representação de unidade técnica acerca de irregularidades na no-
meação e movimentação de 2º Tenente Músico do Exército para o
exercício de cargo ou função na Subsecretaria de Serviços Admi-
nistrativos e de Conferências na Junta Interamericana de Defesa,
sediada em Washington DC, bem como em sua designação para
missão de visita técnica à Rússia, em 2014. Análise da audiência.
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa
Responsável: Jaques Wagner
Representação legal: Bruno Espineira Lemos (OAB/DF 17.918) e
outros, representando Jaques Wagner

Em 7 de abril de 2017.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA No- 7, DE 6 DE ABRIL DE 2017

Restabelece valor, para empenho e movimentação financeira, e altera o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e no art. 58 da Lei n. 13.408,
de 26 de dezembro de 2016 (LDO/2017), resolve:

Art. 1º Restabelecer para empenho e movimentação financeira (descontingenciamento), no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados, o valor de R$ 7.469.151,00 (sete milhões, quatrocentos e
sessenta e nove mil, cento e cinquenta e um reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos Deputados, para gastos no grupo de Outras Despesas Correntes e Investimentos, passa a ser o constante do Anexo I, em razão do disposto
no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 25.000.000
Até fevereiro 127.228.000

Até março 229.456.000
Até abril 329.183.000
Até maio 428.910.000
Até junho 528.637.000
Até julho 628.364.000

Até agosto 728.091.000
Até setembro 827.818.000
Até outubro 927.545.000

Até novembro 1.027.272.000
Até dezembro 1.126.999.054

Poder Legislativo
.




